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Requerimento Nº 1486/2024

Súmula:  Requeiro do Executivo - Excelentíssimo 

Prefeito Igor Soares Ebert, para que interceda junto 

à Secretaria de Saúde, sob os cuidados da Sra. 

Secretária Ana Maria Pessoa Massarenti, solicita 

informações se há estudos para a Implementação 

de Diretrizes para a Organização da Atenção Básica 

à Saúde de Pessoas Ostomizadas em Itapevi. 

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental 

vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Igor Soares Ebert para que interceda 

junto à Secretaria de Saúde, sob os cuidados da Sra. Secretária Ana Maria Pessoa 

Massarenti, solicita informações se há estudos para a Implementação de Diretrizes 

para a Organização da Atenção Básica à Saúde de Pessoas Ostomizadas em Itapevi. 

Senhor Presidente:-
Senhores Vereadores:-
Senhoras Vereadoras:-

JUSTIFICATIVA 
      

Anualmente, milhares de pessoas passam por procedimentos de estomia, que 

são fundamentais para salvar vidas e aliviar o sofrimento de condições intestinais ou 

urinárias. Após a cirurgia de estoma, é comum que o paciente receba diversas 

orientações e precauções sobre os cuidados necessários. R
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Uma pessoa ostomizada é aquela que, em decorrência de um procedimento 

cirúrgico, apresenta uma abertura artificial que conecta o sistema digestório, 

respiratório ou urinário ao ambiente externo. Essa condição é regulamentada no 

Brasil, onde o paciente ostomizado é reconhecido como uma pessoa com deficiência 

física, conforme o Decreto 3.298/99, artigo 4º, inciso I. Isso garante a esses indivíduos 

os direitos estabelecidos pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/15).

Considerando a importância de um atendimento especializado e humanizado 

para pessoas ostomizadas, é necessário verificar quais ações o Executivo tem 

adotado ou pretende adotar para atender essa demanda, garantindo-lhes uma 

assistência adequada e contínua. Este requerimento visa obter informações 

detalhadas sobre as iniciativas previstas para essa parcela da população, 

assegurando a implementação de políticas públicas eficientes e inclusivas.

Diante do exposto, considerando a importância de um atendimento 

especializado e humanizado para pessoas ostomizadas, solicito que o Executivo 

forneça informações detalhadas sobre as ações já adotadas ou que estão sendo 

planejadas para atender essa demanda.

Sem mais para o momento, renovo os votos de estima e consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 16 de outubro de 2024.

Wellington José dos Santos
(Sarará - PSD)

Vereador

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

14
86

/2
02

4 
- 

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 1
6/

10
/2

02
4.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 1
42

05
/2

02
4 

- 
16

/1
0/

20
24

 1
5:

03
 -

 . 
P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 9

JK
B

-E
X

40
-2

28
8-

N
08

4



Câmara Municipal de Itapevi, 16 de outubro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9JKBEX402288N084, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 9JKB-EX40-2288-N084
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